
 

ESTADO DO RIO RE #ANEIRO

Prefeitura Municipal de Mangaratiba

Gabinete do Prefeito

LEI N.” 484, DE Z6 DE OUTUBRO DE 2005.

“DA NOME A LOGRADOURO PUBLICO”

OD Prefeito Municipal de Mangaratiba, faco saber gue a Cêmara
Municipal de Mangaratiba aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1 - Passa a denominar-se “TRAVESSA DOS CORAIS”, a
atual “SERVIDAO N." 2OO, Fundos”, no final da Rua José Améêrico Barbosa, em
Conceicdo de Jacarei, 2.” Distrito deste Municipio.

Art. 2” - Esta Lei entrard em vigor apês sua publicag&o,
revogando-se as disposicêes em contrêrio.

Mangaratiba, 26 de outubro de 2005.
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